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INSTITUCIONALIZAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA  

Lei Orgânica da 
Administração Tributária

instituição forte, inclusiva 
e transparente, coerente 
com o ODS 16.









Estrutura Função

FINALIDADE

REGIME 
JURÍDICO 

DOS 
SERVIDORES

(das carreiras)

LOAT



Atuação 
como órgão 
de Controle 
(sonegação)

Compliance

Atuação na 
Formulação e 
Controle das 

Políticas 
Públicas 

(Renúncias...)

Administração
Digital











Ausência de Administração Tributária estruturada e 
disparidade

Falta de condições materiais na Administração Tributária

Precariedade nas condições de trabalho dos servidores

Fragilidade na proteção de direitos dos servidores da 
Administração Tributária

Ingerência externa na atuação da Administração Tributária 
(renúncia/sonegação/corrupção)



CONSELHO FEDERATIVO – Art. 156-b
Competências para editar normas infralegais 

relativas ao IBS; 
Uniformizará a interpretação e a aplicação da 

legislação;
  Arrecadará o imposto, fará as devidas 

compensações e repartirá sua receita entre os 
entes subnacionais; 

“Se fui eleito pelo povo, não foi para receber 
mesada de conselho”
 Julgará as disputas que forem submetidas a 

suas instâncias administrativas. 



CONSELHO FEDERATIVO – Art. 156-b

Natureza jurídica – entidade pública sob regime especial, 
com independência técnica, administrativa, orçamentária 
e financeira (Agência? Autarquia? Consórcio?)

Será integrado por 27 representantes dos Estados e do 
Distrito Federal e outros 27 dos Municípios e do Distrito 
Federal



CONSELHO E INGERÊNCIA POLÍTICA 

AUTONOMIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA



ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 A edição da Lei Orgânica da Administração Tributária, na esfera nacional, permitirá a 

prescrição de normas gerais que tornarão possível criar uma identidade aos 
servidores que a integram, respeitadas as competências específicas de cada ente 
federativo, definindo-se as prerrogativas, direitos e deveres dos integrantes do fisco. 

 Uma legislação dessa natureza devera criar mecanismos de blindagem dos 
servidores contra possíveis ações políticas e de grupos que tutelam interesses 
econômicos em detrimento do exercício de suas funções públicas. 

 A Lei Orgânica permite, ainda, impedir qualquer tipo de interferência no exercício 
das funções fiscais, buscando, com isso, garantir a eficácia e a justiça social. 

 



A luta sindical...

Ainda faz da flor (aquela que brota do 
impossível chão)

Seu mais forte refrão

E acredita nas flores
Vencendo o canhão

Retomando o chamado do poeta
militante... 

Vem, vamos embora
Que esperar não é saber

Quem sabe faz a hora
Não espera acontecer
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